
 
 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO/REDUÇÃO DE TAXAS 
 
 

  

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

 

DESPACHO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CHEFE DE DIVISÃO: 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
 
Incluso encontra-se o Relatório efetuado pela Comissão de Avaliação de pedidos de isenção e 
redução de taxas municipais, que respeita ao requerimento efetuado pelo CLUBE DE 
DESPORTOS ALTERNATIVOS DA NAZARÉ, cuja proposta se deixa à consideração da Câmara 
Municipal. 
 
A Chefe da DAF 
O Chefe da DOMA 
A Chefe da DPU 
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Pedido de Isenção de Taxas 

Requerente: Clube de Desportos Alternativos 

da Nazaré  
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Relatório de Avaliação – Isenção de Taxas  

Centro de Desportos Alternativos da Nazaré (CDAN) 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano 2023, reuniu a Comissão designada pela Câmara Municipal, 

em 12.08.2019, a fim de elaborar o relatório a que faz alusão o n.º 6 do artigo 26.º do Regulamento de 

Taxas da Nazaré, estando presentes: 

 

 Helena Pola, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira; 

 João Santos, Chefe da Divisão de Obras Municipais e Ambiente; e 

 Teresa Quinto, Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico. 

 

 

DO PEDIDO: 

 

Em 15.05.2023, foi efetuado pedido de isenção das taxas pagas e a pagar por conta da realização da 

Etapa do Circuito Regional de BodyBoard do Norte 2023. 

 

Conforme cálculo das taxas efetuado pelo Gabinete de Pescas e Praia da autarquia, falamos de: 

 

 66,85 € de taxas pagas; e 

 88,85 € a pagar. 

Num total de 155,70 €. 

 

Importa explicar que o valor de 66,85 € foi pago pelo CDAN no momento da entrada do pedido. 

 

DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM O PEDIDO: 

 

Juntou ao pedido: 

 Formulário com fundamentação do pedido. 

Nota: o CDAN é uma associação desportiva do Concelho da nazaré, devidamente registada junto do 

Setor da Atividade Física e Desporto. Por conseguinte, tem a sua situação regularizada, nos termos legais 

(estatutos, contas aprovadas, situação tributária e contributiva regular). 

 

FUNDAMENTO LEGAL DA ISENÇÃO SOLICITADA: 

 Alínea c) do n.º 2 do artigo 26.º do Regulamento de Taxas da Câmara Municipal da Nazaré. 
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FUNDAMENTO DE FACTO DA ISENÇÃO SOLICITADA: 

O requerente justifica o seu pedido alegando ser uma associação desportiva sem fins lucrativos, tendo 

já protocolos em vigor com o Município da Nazaré, que incluem atividades gratuitas e comunitárias, de 

cariz social. 

 

AVALIAÇÃO E PROPOSTA DA COMISSÃO 

As isenções e reduções de taxas municipais previstas no nosso Regulamento Municipal decorrem da 
ponderação de diversos fatores entendidos como relevantes, nomeadamente a natureza das entidades 
e a importância das atividades desenvolvidas, bem como o fomento de iniciativas que o Município visa 
promover e apoiar no âmbito das suas atribuições. 
 

Com estas premissas de base e considerando, em concreto, que a isenção solicitada visa almejar um 

desagravamento tributário de uma entidade, de forma a que a mesma possa fomentar a prossecução 

de atividades e eventos de interesse municipal; 

 

Considerando que a prática tem ditado que a Câmara Municipal decida favoravelmente estes pedidos. 

 

Propomos: 

 

Que seja concedida a isenção do pagamento das taxas supramencionadas, no valor de 155,70 €. 

 

Mais propomos, porque já existiu o pagamento de algumas taxas (conforme acima identificado), que 

seja autorizado o reembolso, no valor de 66,85 €. 

 

A Comissão 

 

A Chefe da DAF                                              O Chefe da DOMA                                              A Chefe da DPU 
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DESPACHO: 
 

INFORMAÇÃO: 
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TITULAR NIF

SEDE/MORADA

OCUPAÇÃO

Norma UN TAXA Valor

n.º 2 1 66,85 € 66,85 €

n.º 3 1 66,85 € 66,85 €

1 5,00 € 5,00 €

1 17,00 € 17,00 €

TOTAL 155,70 €

Informação

A Taxa do pedido de autorização foi paga na entrada do pedido.

Pedido de Autorização - Ocupação do 

Espaço Público

Ocupação dominial  - Eventos de 

pequena dimensão

Apreciação do pedido - Regime geral de 

Ocupação do Espaço Público

Nazaré, 18 de maio de 2023
Gabinete de Pescas e Praia

Emissão de Licença

LIQUIDAÇÃO DE TAXAS

CAPÍTULO II - SECÇÃO V e CAPÍTULO VIII

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS, PUBLICIDADE E DPM

ARTIGO 9.º - Ocupação de Espaços Públicos

Tipo de Ato

Etapa do Circuito Regional de BodyBoard do Norte 2023

DIVISÃO OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE

TAXAS ADMINISTRATIVAS

Paulo Jorge do Carmo Salvador (CDAN) 505 519 348

Rua Praia do Norte, Centro de Alto Rendimento de Surf, 2450-504 Nazaré
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